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conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARCILEIDE DA SILVA PINHEIRO, matrícula 
nº 5889888, CPF nº 35443901249, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEFM PROF BASILIO DE CARVALHO, do 
munícipio de ABAETETUBA, no valor de R$ 2.640,30 ( dois 
mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 2.640,30 ( dois mil, seiscentos e 
quarenta reais e trinta centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 354/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
RINA MARCIA BRANDAO RIOS, matrícula nº 57197708, CPF 
nº 65037200253, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEFM 
PROFA MARIA SYLVIA DOS SANTOS (SEDE), do munícipio 
de BOM JESUS DO TOCANTINS, no valor de R$ 928,20 ( 
novecentos e vinte e oito reais e vinte centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 928,20 ( novecentos e vinte e oito 
reais e vinte centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 355/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.
A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) JOSE NORMANDO SANTOS DE CASTRO, matrícula 
nº 6319181, CPF nº 19540930200, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEFM PROF ALUISIO LOPES MARTINS, do 
munícipio de SANTAREM, no valor de R$ 2.086,50 ( dois mil, 
oitenta e seis reais e cinquenta centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 2.086,50 ( dois mil, oitenta e seis reais e 
cinquenta centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 356/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA ZOLIMA DE SOUSA ASSUNCAO, 
matrícula nº 57175729, CPF nº 36905801291, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEFM PROFA DEUSARINA DA SILVA 
RODRIGUES, do munícipio de CASTANHAL, no valor de R$ 
2.121,60 ( dois mil, cento e vinte e um reais e sessenta 
centavos )  para fazer face as despesas com material de 

consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 2.121,60 ( 
dois mil, cento e vinte e um reais e sessenta centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 357/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) FRANCISCO FREDSON FARNUM LAMEIRA, 
matrícula nº 5768853, CPF nº 56792824291, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEFM PROFA MARIA PIA SANTOS 
AMARAL, do munícipio de CASTANHAL, no valor de R$ 
2.679,30 ( dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e 
trinta centavos )  para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 2.679,30 ( dois 
mil, seiscentos e setenta e nove reais e trinta centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 358/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
NORMACELI MENEZES LEITE, matrícula nº 367940, CPF nº 
17674778215, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEFM 
PROF ANTONIO MARCAL, do munícipio de INHANGAPI, no 
valor de R$ 1.838,85 ( um mil, oitocentos e trinta e oito 
reais e oitenta e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
1.838,85 ( um mil, oitocentos e trinta e oito reais e oitenta 
e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 359/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARIA MADALENA VIEIRA DA SILVA, matrícula 
nº 57210890, CPF nº 65926285291, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEFM PRESIDENTE KENNEDY, do munícipio de 
VIGIA, no valor de R$ 3.498,30 ( três mil, quatrocentos 
e noventa e oito reais e trinta centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 3.498,30 ( três mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e trinta centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 

ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 360/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) PAULO SERGIO DE SOUZA CORREA, matrícula 
nº 54185645, CPF nº 27966275272, ocupante do cargo 
de Diretor(a) da EEEFM PRADO LOPES, do munícipio de 
CURRALINHO, no valor de R$ 3.346,20 ( três mil, trezentos 
e quarenta e seis reais e vinte centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 3.346,20 ( três mil, trezentos e quarenta e 
seis reais e vinte centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 361/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA DE NAZARE TORRES DA SILVA, 
matrícula nº 57202768, CPF nº 45553980259, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEFM PROF APOLONIA PINHEIRO 
DOS SANTOS, do munícipio de CAPANEMA, no valor de R$ 
1.482,00 ( um mil e quatrocentos e oitenta e dois reais )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 1.482,00 ( um mil e quatrocentos 
e oitenta e dois reais ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 362/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) EVILA ROSEANNE SILVA DA ANUNCIACAO 
E SILVA, matrícula nº 57208553, CPF nº 73253499200, 
ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEFM PROFA ALBANIZIA 
DE OLIVEIRA LIMA, do munícipio de BELEM, no valor de R$ 
1.092,00 ( um mil e noventa e dois reais )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 1.092,00 ( um mil e noventa e dois reais ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
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